
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
REAJUSTE DO TICKET ALIMENTAÇÃO PARA TODOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO. 
 
 
 
Justificativa.
 
reajuste  do  valor  do  ticket  alimentação  concedido  a  todos  os  servidores  do  Poder  Executivo,
considerando a necessidade de atualização deste benefício frente ao aumento do custo de vida e à
inflação acumulada nos últimos períodos.
 

O reajuste do ticket alimentação representa medida essencial para assegurar melhores condições
de trabalho, valorização profissional e garantia do bem-estar dos servidores, refletindo diretamente na
qualidade dos serviços prestados à população.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 3 de dezembro de 2025 
 
Vereador(es):
 
Oséias Pires Soares 
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